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ASSINATURA 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

GRUPO TEMÁTICO II 

Instruções: 

- Preencha os campos acima com seu nome e assinatura. 

- A prova é composta por 4 questões dissertativas. 

- Este caderno não deve ser desgrampeado. Nenhuma folha deve ser destacada. 

- Ao término da prova, este caderno deverá ser entregue ao fiscal. 

- Não será permitido ao candidato levar consigo este caderno de questões. 

- As folhas de rascunho não serão consideradas para correção. 

 



 

QUESTÃO 1  

 

Discorra sobre a atuação do Ministério Público no processo de recuperação judicial e no 
processo de falência de empresas, considerando os seguintes itens:  

 

a) prevenção e repressão de fraudes (escrever até 10 linhas, valendo 2,5 pontos);  

b) venda de ativos e pedido de restituição (escrever até 10 linhas, valendo 2,5 pontos);  

c) fiscalização do administrador judicial e pagamento de credores (escrever até 10 linhas, 

valendo 2,5 pontos); e 

d) habilitação e impugnações de créditos (escrever até 10 linhas, valendo 2,5 pontos).  

 

QUESTÃO 2  

 

Discorra sobre os direitos inerentes à propriedade imóvel, considerando os seguintes itens:  

 

a) finalidades econômica e social da propriedade imóvel (escrever até 10 linhas, valendo 2,5 

pontos);  

b) situações de privação do direito de propriedade imóvel (escrever até 10 linhas, valendo 2,5 

pontos);  

c) modos de aquisição da propriedade imóvel (escrever até 10 linhas, valendo 2,5 pontos); e 

d) direitos e deveres do usufrutuário e extinção do usufruto sobre bem imóvel (escrever até 10 

linhas, valendo 2,5 pontos). 

 

QUESTÃO 3  

 

A Fundação de direito privado “ALFA”, que atua no município “S” no Rio Grande do Sul 

atendendo crianças carentes, ajuizou ação de conhecimento, pelo rito comum, contra “BETA”, 

pessoa física proprietária do terreno vizinho que, por força de obra em curso nele, teria causado 

danos e rachaduras em muro próximo à divisa entre os dois terrenos, em local em que as crianças 

costumam fazer atividades lúdicas. Pediu indenização por danos materiais e morais bem como 

demolição de parte da obra que causou os prejuízos e tutela provisória de urgência para imediata 

suspensão da obra, que foi concedida pelo juiz de primeiro grau. A ré interpôs agravo de 

instrumento com pedido de efeito suspensivo. O agravo foi recebido só no efeito devolutivo. A 

agravante interpôs agravo interno insistindo no efeito suspensivo; o relator, monocraticamente, e 

com base no art. 932, III, do CPC, não conheceu do agravo interno por considerá-lo incabível no 

caso. 

O agravo de instrumento foi provido em parte para autorizar o prosseguimento parcial da obra. 

Na sequência da publicação do acórdão, considerando que segunda e terça-feira de carnaval não 

havia expediente no TJRS, a agravada interpôs embargos declaratórios; logo após o protocolo dos 



declaratórios, mas antes do respectivo julgamento, a agravante, que desconhecia a interposição 

do recurso integrativo, protocolizou recurso especial. Nas contrarrazões ao recurso especial, a 

recorrida alegou intempestividade porque a recorrente não reiterara o recurso após o julgamento 

dos declaratórios. O recurso especial foi inadmitido na origem (TJRS) por entender a 3ª Vice-

Presidência incidente o óbice da Súmula 07/STJ. Contra essa decisão, a recorrente protocolizou, 

no TJRS, agravo em recurso especial que, encaminhado ao STJ, não foi conhecido por força da 

inexistência de comprovação de feriado local ou ausência de expediente no tribunal de origem. 

Contra esta decisão, a agravante interpôs agravo interno no STJ, no qual juntou a comprovação 

de que não houve expediente forense no TJRS por força do feriado de carnaval. O agravo interno 

foi desacolhido no STJ em fundamentação que findou por examinar o mérito do recurso especial.  

Responda as indagações abaixo, justificando sua resposta. 

a) É possível conhecer de agravo de instrumento contra decisão que defere tutela provisória 

de urgência, mesmo que a parte agravante não alegue, em seu favor, risco de dano irreparável 

decorrente do cumprimento da liminar? (2,0 pontos) 

b) De acordo com o entendimento amplamente majoritário no TJRS, seria cabível agravo 

interno contra a decisão do relator que indefere pedido de efeito suspensivo a agravo de 

instrumento, pleiteado pela parte na inicial do recurso? (2,0 pontos) 

c) Considerando as datas das ocorrências processuais a seguir especificadas, bem como o 

calendário de fevereiro e março de 2022, abaixo, e a ausência de expediente no TJRS nos dias 

28/02/2022 e 01/03/2022, segunda e terça-feira de carnaval, respectivamente, esclareça se os 

embargos de declaração e o recurso especial observaram o pressuposto processual da 

tempestividade. (2,0 pontos) 

- Disponibilização do acórdão do agravo de instrumento no DJE: 18/02/2022 

- Interposição dos embargos de declaração: 02/03/2022 

- Interposição do recurso especial: 15/03/2022 

- Disponibilização do acórdão dos embargos de declaração no DJE: 18/03/2022 

 

d) O recurso especial teria que ser reiterado pela recorrente após a decisão dos embargos 

declaratórios? (2,0 pontos) 

e)  Atualmente, de acordo com o entendimento prevalente do STJ, os dias de segunda e terça-

feira de carnaval são considerados feriado nacional? Qual seria o momento da comprovação do 

feriado local? (2,0 pontos) 

 



 

QUESTÃO 4  

 

O processo descrito na questão 3 supra seguiu tramitando em primeiro grau enquanto ocorriam 

as discussões sobre a liminar concedida e suas intercorrências. Houve contestação com 

preliminares. As partes foram intimadas para dizer, no prazo de dez dias, do interesse em produzir 

prova oral e apresentação do rol de testemunhas. A autora, dentro do prazo, pediu prova 

testemunhal e pericial trazendo seu rol de testemunhas. A ré interpôs declaratórios, que foram 

rejeitados pelo juiz, o qual relegou o exame das preliminares para quando do julgamento de 

mérito. A ré apresentou seu rol de testemunhas no décimo dia contado da intimação da decisão 

dos declaratórios. O juiz determinou a realização de perícia, designou perito, intimou as partes 

para apresentarem quesitos e assistente técnico. Realizadas as provas periciais e testemunhais, a 

ação foi julgada parcialmente procedente para demolição de parte da obra e condenando a ré a 

pagar indenização por danos materiais, indeferindo danos morais. Ambas as partes interpuseram 

apelação perante o juízo de primeiro grau, que proferiu decisão conhecendo os recursos 

porquanto tempestivos. Devidamente respondidas, as apelações foram enviadas ao TJRS. 

As apelações foram julgadas por 3 (três) desembargadores integrantes de determinada Câmara 

Cível do TJRS; por maioria, foi mantida a sentença, vencido o relator que acrescentaria a ela a 

condenação por dano moral. Foi designada nova sessão de acordo com o artigo 942 do CPC, com 

a convocação de 2 (dois) desembargadores. Nesta, o procurador da parte ré disse que tal 

procedimento não poderia ter sido adotado de ofício pelos julgadores, pois dependeria de 

requerimento da parte, tal como ocorria nos embargos infringentes do CPC/73. Na sessão 

estendida, logo no início, o relator pediu a palavra e reconsiderou seu voto, passando a 

acompanhar a maioria pela manutenção da sentença na íntegra, sem indenização por danos 

morais, eliminando, assim, a divergência. Na sequência, colheram-se os votos dos novos 

julgadores e estes acabaram decidindo não só a questão divergente, acompanhando a maioria, 

como também se posicionaram favoravelmente à decisão na parte unânime (demolição da obra e 

danos materiais), de modo que no julgamento, por unanimidade, resultaram negados os danos 

morais e foram mantidas as condenações de demolição e de danos materiais, assim tendo 

transitado em julgado.  

Responda as indagações abaixo, justificando sua resposta. 

a) O rol de testemunhas foi apresentado, tempestivamente, pela parte ré? (2,0 pontos) 

b) É admissível que o desembargador que ensejou a divergência modifique o voto que já havia 

proferido na sessão anterior e que justificou a realização da sessão estendida? (2,0 pontos) 

c)  Está correto o procedimento adotado, no caso acima, de colher o voto dos novos 

desembargadores ou, por força da modificação do voto e unanimidade no resultado, deveria ser, 

de plano, afastada a técnica do art. 942 do CPC? (2,0 pontos) 

d) Os novos julgadores convocados poderiam ter analisado, como fizeram, de forma ampla o 

recurso ou deveriam ter se limitado à matéria sobre a qual houve a divergência original? (2,0 

pontos) 

e) Caso as partes tivessem interesse em interpor embargos de declaração contra o acórdão 

proferido pelo colegiado ampliado, qual seria o órgão competente para julgamento? Por quê? (2,0 

pontos) 

 


